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RETIFICAÇÃO Nº 2 DO EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público a 

RETIFICAÇÃO Nº 2 do Edital Completo do Concurso Público nº 01/2025: 

 

• No item 2.2, no Quadro Demonstrativo, do Edital Completo, onde se lê: 
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40 
 

*1.402,50 
 
Ensino Médio Completo 
 

 
40,00 

 

 

• Leia-se: 
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*1.402,50 
 
-Ensino Médio Completo; 
-Ter idade mínima igual ou 
superior a 18 anos e idade 
máxima de 40 anos completos 
até a data da contratação; 
-Possuir CNH com categoria 

mínima “A/B”;  

-Possuir Capacitação 

específica, nos termos do §1º 

do art.3º da Lei Municipal 

nº192/2024. 

 
 

 
40,00 

 

• No item 13.9, fica acrescido o item 13.9.2, com a seguinte redação: 
 

13.9.2. Para o cargo de guarda municipal além dos documentos listados no item 13.9, será exigido 
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Nacionalidade Brasileira; ter idade mínima igual ou superior a 18 anos e idade máxima de 40 anos completos 

até a data da contratação; apresentar antecedentes criminais comprovados pelos órgãos responsáveis, através 

de certidões expedidas perante o Poder Judiciário Estadual e Federal;  Apresentar Carteira de Habilitação com 

categoria mínima “A/B”; possuir aptidão física, mental e psicológica; possuir Capacitação especifica, nos termos 

do §1º do art.3º da Lei Municipal nº192/2024. 

 

* A aptidão mental, psicológica e a capacitação especifica será realizado pelo Município após a convocação, e 

somente será investido no cargo após aprovação. 

 

 

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

 

 

 

 

Município de Cajobi/SP, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Marcio Donizete Barbarelli 

Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


